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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 02/2025 

  
ANEXO II 

TABELA DE DISTRIBUIÇÃO DE  PONTUAÇÃO EM TODAS AS FASES  
 

 
CARGO 

QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA PARA CONCORRER AO CARGO 
PONTUAÇÃO POR ETAPAS 

PONTUAÇÃO  
TOTAL 

Documentação obrigatória Documentação facultativa 
Documentação 

obrigatória 
Documentação 

facultativa 
Prova  

Escrita  
Prova  
oral  

EDUCADOR FÍSICO - PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO FÍSICA 

• Nível Superior em Educação 
Física – Licenciatura 

• Experiência.; 
• Pós Graduação ou 

documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

 
PROFESSOR 

• Nível superior em 
pedagogia ou normal 
superior 

• Experiência; 
• Pós Graduação ou 

documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

 
NUTRICIONISTA 

• Nível Superior na área de 
atuação; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (CRN) 

• Experiência; 

• Pós Graduação ou 
documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

 
PSICÓLOGO 

• Nível superior na área de 
atuação; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (CRP) 

• Experiência; 

• Pós Graduação ou 
documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

VISITADOR SOCIAL • Nível médio completo • Experiência;  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

100 

ORIENTADOR SOCIAL • Nível médio completo • Experiência;  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

100 

SUPERVISOR DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ 

• Nível superior completo • Experiência; 

• Pós Graduação ou 
documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

 
ASSISTENTE SOCIAL 

• Nível Superior na área de 
atuação; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (CRESS) 

• Experiência; 

• Pós Graduação ou 

documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30  

100 
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COVEIRO 
• Nível fundamental 

incompleto 
• Experiência;  

25 
 

20 

 
25 

 
30 

100 

 

 
OPERADOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PESADOS 

• Nível fundamental 
completo ou qualificação 
profissional; 

• Curso de qualificação 
profissional específico para 
área de atuação 

• Experiência;  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 

 
100 

CONDUTOR DE VEÍCULOS PESADOS 
– HAB. D 

• Nível Fundamental 
Completo; 

• Habilitação D 

• Experiência  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS/OPERÁRIO 

• Nível fundamental 
incompleto 

• Experiência;  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

100 

 
ENFERMEIRO 

• Nível superior na área de 
atuação; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (COREN) 

• Experiência; 

• Pós Graduação ou 
documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

• Nível médio 
completo/técnico; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (COREN). 

• Experiência  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

 
FARMACÊUTICO 

• Nível Superior na área de 
atuação; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (CRF) 

• Experiência; 

• Pós Graduação ou 

documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30  

100 

 
MÉDICO 

•  Nível Superior 

na área de atuação; 

•  Registro ativo 

no órgão de classe (CRM). 

• Experiência; 

• Pós Graduação ou 

documento correspondente 

 
25 

 
20 

 
25 

 
30  

100 
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AUXILIAR DE 
ODONTOLOGIA 

• Nível médio 
completo/técnico; 

• Registro ativo no órgão de 
classe (CRO). 

• Experiência  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DIVERSOS EM SAÚDE 

• Nível médio 
completo/técnico 

• Experiência  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

100 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

• Nível fundamental 
incompleto 

• Experiência  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

100 

CONDUTOR DE VEÍCULOS LEVES – 
HAB. B 

• Nível Fundamental 
Completo; 

• Habilitação B 

• Experiência  
25 

 
20 

 
25 

 
30 

 
100 

FORMA DE TABULAÇÃO DE PONTUAÇÃO DE ACORDO COM O EDITAL POR FASE  

➢ DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS:  25 (vinte e cinco) pontos (ausência de qualquer dos documentos – sub item 3.1.3, alíneas “a” a “h”, será motivo de eliminação  

➢ DOCUMENTOS FACULTATIVOS: 20 (vinte) pontos (sub item 3.1.4, alíneas “a” e “b”), sendo: 5 (cinco) pontos para PÓS-GRADUAÇÃO (quando exigido) e; até 15 (quinze) pontos para 
EXPERIÊNCIA, sendo 5 (cinco) pontos para cada 6 (seis) meses de experiência.  

➢ Até 20 (vinte) pontos PARA O CARGO EXIGIR APENAS COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA, sendo 5 (cinco) pontos para cada 6 (seis) meses de experiência. 

➢ A pontuação (prova escrita): 25 pontos, de acordo com o sub item 5.1.2.  

➢ A pontuação (documentação e prova oral) será atribuída de acordo com este quadro, em conformidade com o disposto nos itens 3 e subitens 3.1.3; 3.1.4; 5.1.4 e 5.1.5 do edital. 

➢ A aprsentação dos DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS e FACULTATIVOS (CURRICULAR) serão apresentados em envelope único, lacrado e rubricado o lacre, que serão abertos na presença dos 

membros da comissão do processo seletivo.  

 


